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       Este relatório refere-se às inconsistências contábeis identificadas no órgão 20411-  Instituto

do  Patrimônio  Histórico e  Artístico  Nacional  durante o exercício de 2021 e visa atender os

procedimentos exigidos  na macrofunção 020318 - Encerramento do exercício.

       Registra-se que o contador titular foi alterado a partir de 26/05/2021 e o quantitativo limitado

de servidores responsáveis pelo acompanhamento da contabilidade do órgão  colaborou para  a

impossibilidade  da   regularização  das  inconsistências  dentro  do  exercício,  pois  muitas

desiquilíbrios necessitam de análises criteriosas,  já que são provenientes de registros   antigos,

anteriores inclusive, ao  processo de convergência às normas internacionais de contabilidade. 

      Dessa forma, seguem as inconsistências relevantes identificadas no decorrer do exercício de

2021 são:

1) Falta avaliação bens móveis/imóveis/intangíveis/outros

2) Falta ou registro incompatível  de depreciação,  amortização  e  exaustão  e ativo

imobilizado

Justificativa: Tais inconsistências são oriundas de vários exercícios anteriores, uma vez,

que a entidade não criou o hábito de avaliar constantemente seus bens e tampouco suas

atualizações,  incluindo  os  lançamentos  de  depreciação,  amortização  e  reavaliação

relativas ao seu imobilizado. 

O  setor tem procurado orientar  e verificar  a melhor  forma de estabelecer  critérios de

regularização, já que a inconformidade está presente em praticamente todas as unidades.

Salienta-se ainda que a entidade solicitou que todas as unidades  gestoras iniciassem

ainda em 2021 seus inventários físicos para que até o fim do primeiro semestre de 2022,

o  sistema de gestão patrimonial  -  SIADS seja  devidamente  implantado,  regularizando

assim, as inconsistências com os bens móveis. 

No que tange aos bens imóveis, a seccional  iniciou a análise das contas no SIAFI para

uma futura  conciliação com os  registros  no SPIUNET,  salientando  que  muitos  pontos

foram evidenciados nas notas explicativas trimestrais de 2021. 




